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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU LEI PAULO GUSTAVO 

EDITAL Nº 001/2023 – DE AUDIOVISUAL   

A Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu - PA, em consonância com a Lei Complementar Nº 195, de 8 de julho de 2022, o Decreto Federal Nº 
11.525, de 11 de maio de 2023 e o Decreto Federal Nº 11.453, de 23 de março de 2023, regido pelos princípios da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da publicidade, da efi ciência e da transparência, promulga, através deste Edital, o REGULAMENTO para a seleção e o fomento de 
projetos culturais no âmbito da “Lei Paulo Gustavo”, referente ao AUDIOVISUAL.  

1. DA JUSTIFICATIVA  

1.1. O Edital Nº 001/2023 – DE FOMENTO AO AUDIOVISUAL, confi gura-se como uma ação de apoio ao setor cultural fundamentada na 
Lei Complementar Nº 195, de 8 de julho de 2022, a “Lei Paulo Gustavo”, com ênfase no apoio a projetos culturais de audiovisual que sejam 
desenvolvidos com os artistas e fazedores de cultura, que resultem em benefi ciamento individual e coletivo e que gerem impactos local, sociais, 
econômicos e culturais.  

2. DO OBJETO  
  

2.1. Constitui-se como objeto deste Edital a seleção e o fomento de projetos de audiovisual de artistas, grupos e coletivos culturais enquadrados no 
artigo 6º da Lei Complementar Nº 195, de 8 de julho de 2022, submetidos por proponentes residentes no município de Vitória do Xingu - PA.  

  
2.2. Através deste edital pretende-se fomentar o desenvolvimento de atividades culturais através do audiovisual, incentivando a promoção e 
divulgação da arte e da cultura existente no município.  

3. DAS CATEGORIAS 

3.1. Este Edital contemplará 15 (quinze) Projeto na área do audiovisual nas seguintes categorias abaixo: 

3.1.1. Produção de vídeo clip, e curta metragem:  
  

CATEGORIA VAGAS 

I Curta Metragem 05  

II Vídeo Clip 10 

3.2. CURTA METRAGEM 

Compreende-se como CURTA-METRAGEM a obra audiovisual classifi cada entre os gêneros fi cção, documentário ou animação, que nesse caso, com 
duração mínima de 15 (quinze) minutos e máxima de 30 (trinta) minutos.  

3.3. VÍDEO CLIP

Compreende-se como VÍDEO CLIP a produção de vídeo clip de banda, com duração entre 3 (oito) e 05 (cinco) minutos.   

4. DAS CARACTERÍSTICAS DOS PROJETOS  

4.1.1. Os projetos para a produção de CURTAS-METRAGENS no gênero FICÇÃO, DOCUMENTÁRIO e ANIMAÇÃO, deverão enviar projeto impresso 
contendo: apresentação, justifi cativa, proposta estética, roteiro cinematográfi co indicativo, com previsão de estrutura, esboço dos textos de narração 
e indicação de possíveis depoimentos e entrevistas/ argumento com descrição da estrutura do projeto: indicação de pesquisa, descrição de perfi l de 
personagens (se for o caso) e abordagem do tema.

4.1.2. Os projetos para a produção de VIDEOCLIPES deverão enviar projeto impresso contendo: autorização dos intérpretes, dos compositores e a 
comprovação dos direitos autorais sobre a música selecionada, proposta de roteiro, com previsão de estrutura, proposta estética, indicação de cenas, 
cenários e enquadramentos.



Av. Manoel Félix de Farias s/n - Centro Fone: (93) 99196 - 5523 / 99188-9849 CEP: 68.383-000 - Vitória do Xingu-PA

CNPJ: 34.887.935/0001-53 

E-mail: gab.prefeito@vitoriadoxingu.pa.gov.br
site:  vitoriadoxingu.pa.gov.br rede social:  @pmvtx      prefeitura_vx

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU

QR code site

PREFEITURA DE

VITÓRIA DO
XINGU
POR UMA NOVA VITÓRIA

NESTA EDIÇÃO: 

Vitória do Xingu Pará, Ano VII Edição

EDITAIS LEI PAULO GUSTAVO
01 de novembro de 2023 440 página 02/71

4.1.3. É vedado o aporte na produção de conteúdo com proselitismo religioso ou político-partidário, manifestações e eventos esportivos, concursos, 
publicidade, televendas, inferenciais, jogos eletrônicos, propaganda política obrigatória, conteúdo audiovisual veiculado em horário eleitoral gratuito, 
conteúdos jornalísticos e programas de auditório ancorados por apresentador.

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

5.1. Os recursos necessários para o desenvolvimento desta ação serão oriundos do Plano de Ação Nº 30882120230002-008365 – Ministério da Cultura 
/ Fundo Nacional de Cultura / Lei Complementar Nº 195/2022 bem como o Decreto Federal Nº 11.525/2023.

5.2. Os recursos previstos neste Edital serão distribuídos para os seguintes objetos:

5.2.1. R$ 78.355,00 (setenta e oito mil trezentos e cinquenta e cinco reais), Produção de vídeos clips e curtas-metragens.

6. DAS AÇÕES AFIRMATIVAS

6.1. Do montante previsto neste Edital 20% (vinte por cento) será reservado para pessoas negras, 10% (dez por cento) para pessoas indígenas, 5% 
(cinco por cento) para pessoas ciganas e 5% (cinco por cento) para pessoas quilombolas.

6.2. As pessoas negras, indígenas, ciganas ou quilombolas que optarem por concorrer aos recursos reservadas concorrerão concomitantemente aos 
recursos destinados à ampla concorrência.

6.3. Os recursos destinados a pessoas negras, indígenas, ciganas ou quilombolas   aprovados nos recursos destinados à ampla concorrência não serão 
computados para fi ns de preenchimento dos recursos reservados.

6.4. Na hipótese de não haver propostas aptas em número sufi ciente para o preenchimento de uma das categorias de cotas, os recursos remanescentes 
serão destinados para as demais categorias.

6.5. Na hipótese de o número de propostas permanecer insufi ciente para o preenchimento das cotas, os recursos reservados serão destinados à ampla 
concorrência.

6.6. Serão adotados critérios diferenciados de pontuação para projetos inscritos por pessoa física ou por pessoa jurídica cujo representante legal e 
responsável pelo projeto cultural seja mulher, pessoa LGBTQIAPN+, pessoa com defi ciência ou membro de povos e comunidades tradicionais de matriz 
africana.

6.7. No ato da inscrição, proponentes que optarem pelas ações afi rmativas deverão preencher e enviar autodeclaração e estarão sujeitos a confi rmação 
por meio de verifi cação da banca de avaliação dos projetos.
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7. DO CRONOGRAMA

7.1. As datas constantes no cronograma são passíveis de reajustes, sendo de total responsabilidade do proponente acompanhar a atualização dessas 
informações através das divulgações da secretaria de Esporte e Cultura.

Etapa Período   Duração   

Período de Inscrições   01 de novembro a 15 de novembro de 2023    15 dias  

Divulgação do Resultado dos Classifi cados  20 de novembro de 
2023  

-  

Período para Interposição de Recurso  21 a 22 de novembro de 2023  02 dias  

Divulgação do Resultado Final  24 de novembro de 
2023  

-  

Habilitação dos Projetos Selecionados e Assinatura do 
Termo de Execução Cultural  

 27 a 30 de novembro de 2023    03 dias  

Período de Pagamento dos Projetos Selecionados  01 a 15 de dezembro de 2023  15 dias  

Prestação de conta 01 de janeiro de 2024 a 
30 de dezembro 2024 

12 meses 

8. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

8.1. Poderão inscrever-se neste Edital, na condição de proponentes, as pessoas físicas e pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fi ns lucrativos, 
de natureza cultural, com domicílio no município de Vitória do Xingu - PA. e que satisfaçam as condições de habilitação de que trata este certame.

8.2. Estar regularmente constituída e possuir sede ou fi lial em território brasileiro;

8.3. Possuir experiência comprovada nas demais áreas culturais citadas neste edital;

8.4. Apresentar um portfólio com trabalhos anteriores realizados nas demais áreas culturais citadas neste edital;

8.5. Apresentar plano de trabalho detalhado, contendo a descrição da proposta, cronograma de execução, equipe técnica envolvida e orçamento 
estimado;

8.6. Comprovar capacidade técnica e operacional para a execução do projeto proposto;

8.7. Estar em dia com as obrigações fi scais e trabalhistas;

8.8. Estão impedidas de inscrever ou participar de projetos as pessoas físicas ou pessoas jurídicas cujos membros sejam pareceristas contratados para 
a análise de projetos neste Edital ou membros da Comissão de Coordenação, Execução e Fiscalização da Lei Paulo Gustavo no município de Vitória 
do Xingu - PA.

8.9. É vedada a participação de servidor público da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu-PA neste Edital;

8.10. Um Proponente não poderá ser contemplado mais de uma vez com os recursos da Lei Paulo Gustavo, no âmbito de Vitória do Xingu-PA, mas 
poderá ser coparticipante em projetos de outros proponentes;

8.11. É vedada a participação de pessoa física ou jurídica que não esteja atuando nos últimos dois anos no ramo da cultura vitoriense neste Edital.
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9. DO VALOR PAGO AO PROPONENTE

9.1 O Edital Nº 001/2023 - DE AUDIOVISUAL, contemplará 15 (quinze) projetos na área do audiovisual.  

9.2. O Valor a ser pago será de acordo com a categoria de inscrição do projeto, conforme a tabela a seguir:
  

9.2.1. Produção de vídeos clips, curtas-metragens.  

  

CATEGORIA VAGAS R$ UNITÁRIO R$ TOTAL 

I Curta Metragem 05 10.000,00 50.000,00 

II Vídeo Clip 10  2.835,50  28.355,00 

  
O Total do fomento nessa ação será no montante de R$ 78.355,00 (cento e sessenta e oito mil, trinta e seis reais e cinquenta e três centavos)

9.3. O pagamento dos contemplados no edital será efetuado em parcela única, depositado obrigatoriamente na conta bancária do proponente 
(pessoa física ou jurídica).

9.4. No pagamento a pessoa jurídica a conta bancária deverá estar no nome da empresa. Para MEI - Microempreendedor Individual será exigida a 
conta vinculada ao CNPJ.

9.5. Em caso de não cumprimento de vagas em cada categoria o valor será remanejado para o número de projetos aprovados pela banca julgadora.

10. DAS INSCRIÇÕES

10.1. A inscrição neste Edital é gratuita e deverá ser realizada de 01 de novembro a 15 de novembro de 2023, presencialmente exclusivamente na 
Secretaria Municipal de Esporte e Cultura de Vitória do Xingu - PA, através de formulário disponibilizado no departamento de cultura localizado 
no Estádio Padre João – Arena Xingu.

10.2. No ato da inscrição, deverão ser anexados os seguintes documentos:

10.2.1. Formulário de Inscrição;

10.2.2. Plano de Trabalho para os projetos de curta-metragem e vídeo clip contendo descrição do objeto, cronograma de execução e estimativa de 
custos, conforme modelo disponível em Anexo III;

10.2.3. Documentos, Currículo, e portfólio do proponente;

10.2.4. Declaração de Representatividade, quando se tratar de caso de grupos ou coletivos informais, conforme modelo disponível no Anexo I.

10.2.5. Autodeclaração, quando se tratar de proponente optante por concorrer por meio das ações afi rmativas, conforme modelo disponível no 
Anexo II.

10.2.6. A inscrição do proponente implicará na aceitação das normas e condições estabelecidas neste regulamento, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento.

10.2.7. Após a entrega do formulário e documentação, não serão admitidas alterações ou complementações no projeto.

10.2.8. Só será permitido apenas 01 (uma) inscrição por proponente nos editais da Lei Paulo Gustavo no município de Vitória do Xingu - Pá, caso 
haja duas inscrições do mesmo proponente será automaticamente desclassifi cado.
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11. DA ANÁLISE DOS PROJETOS

11.1. Os projetos serão analisados por pareceristas nomeados exclusivamente para este fi m, que deverão atribuir nota de 0 (zero) a 10 (dez) pontos 
para cada projeto, de acordo com os critérios e pontuações abaixo relacionados.

Item Critério  Não 
Apresentou  

Apresentou Parcialmente  Apresentou 
Integralmente 

1  Relevância Artística do Projeto  0,0  0,5  2,0  

2  Viabilidade Prática da Proposta   0,0  0,5  2,0  

3  Coerência da metodologia em
relação aos objetivos descritos  

  0,0  0,5  2,0  

4  Currículo e Portfólio   0,0  0,5  2,0  

5  Criatividade e Originalidade  0,0  0,5  2,0  

11.2. Cada proposta será avaliada por 05 (cinco) pareceristas e a nota fi nal será obtida a partir do cálculo da média aritmética simples entre as notas 
dos avaliadores.

11.3. Proponentes optantes por sistema de ações afi rmativas receberão pontuação adicional de 1,0 (um ponto), acrescida à nota de avaliação, 
devendo o resultado discriminar a pontuação adicionada.

11.4. Serão selecionados os projetos que receberem as melhores notas, cujos valores somados alcancem a partir das propostas que obtiverem as 
maiores pontuações.

11.5. Havendo empate na totalização dos pontos, o desempate benefi ciará o proponente que tenha apresentado maior pontuação nos critérios 4 e 5, 
sucessivamente. Persistindo o empate, será selecionado o projeto primeiramente inscrito.

11.6. Não serão classifi cados projetos com nota fi nal inferior a 7,0.

11.7. Não serão selecionados artistas, grupos, espaços, agentes e iniciativas que não tenham apresentado prestação de contas, relatório ou eventual 
devolução de recurso, quando for o caso, no âmbito da Lei nº 14.017/2020 (Lei Aldir Blanc).

11.8. O resultado classifi catório dos projetos será divulgado através da Secretaria de Esporte e Cultura de Vitória do Xingu, contendo nome do 
proponente, nome da proposta, categoria, pontuação adicional e nota fi nal.

11.9. Do resultado dos Classifi cados será facultada a interposição de recurso exclusivamente por meio de formulário específi co disponibilizado para 
esta fi nalidade na Secretaria de Esporte e Cultura de Vitória do Xingu.

11.10. A Comissão de Coordenação Municipal da Lei Paulo Gustavo analisará os recursos interpostos e fará o julgamento dos pedidos de 
reconsideração nos casos procedentes de reavaliação.

11.11. Caso a nota da iniciativa reavaliada seja inferior à nota inicial da etapa de seleção, será mantida a nota dada originalmente pela Comissão.

11.12. Após analisados os pedidos de reconsideração, a Comissão de Coordenação Execução e Fiscalização da Lei Paulo Gustavo publicará no 
Diário Ofi cial do Município a homologação do resultado, do qual não caberá recurso.

11.13. Para fi ns de cadastro de reserva será elaborada lista de suplentes, observada a ordem de pontuação, podendo ser eventualmente convocados 
em caso de desistência ou impossibilidade de assinatura do Termo de Execução Cultural do projeto selecionado.

11.14. Não havendo número sufi ciente de vencedores no quantitativo previsto em qualquer uma das categorias, seja por critérios técnicos ou por 
demanda de inscrições, a sobra dos recursos poderá ser remanejada para outra(s) categoria(s) deste edital, aumentando o seu número de vagas ou 
até mesmo recalculando os valores para possíveis acréscimo, conforme o caso.

11.15. Os valores com obrigações tributarias, de acordo com as alíquotas previstas na legislação, vigentes à época do pagamento, poderão ser 
retidos na fonte, incidindo sobre o valor bruto a ser repassado ao proponente.
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12. DA COMISSÃO DE COORDENAÇÃO EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. A Comissão de Coordenação, Execução e Fiscalização, responsável pela gestão deste Edital, será coordenada por integrantes nomeador pela 
Prefeita Municipal.

12.2. Os trabalhos da Comissão de Coordenação Execução e Fiscalização serão registrados em ata, a qual será assinada pelos respectivos 
coordenadores e encaminhada a Secretaria Municipal de Esporte e Cultura de Vitória do Xingu - PA para a devida tomada de decisão.

13. DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

13.1. Após a homologação do resultado, a Secretaria Municipal de Esporte e Cultura de Vitória do Xingu convidará o Proponente do projeto para 
assinatura do termo de execução cultural.

13.2. Além do termo de execução cultural devidamente assinado, o proponente deverá apresentar a documentação com data de validade atualizada, 
para fi ns de instrução processual.

13.3. A não assinatura do termo de execução cultural e da documentação obrigatória fora do prazo estabelecido no cronograma deste Edital ensejará 
na desclassifi cação do proponente.

13.4. No caso de envio de documentação incompleta, ilegível ou rasurada, será solicitado o reenvio da documentação no prazo de até 2 (dois) dias 
úteis.

13.5. O não envio ou reenvio de documentação incompleta, ilegível ou rasurada ensejará na desclassifi cação do proponente e imediata convocação 
de projeto suplente.

13.6. A comprovação de regularidade fi scal será obrigatória para a celebração do termo.

13.7. O pagamento será realizado em uma única parcela, por meio de conta bancária.

14. DA EXECUÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

14.1. Os recursos do termo de execução cultural poderão ser utilizados para o pagamento de prestação de serviços; aquisição ou locação de bens; 
remuneração de equipe de trabalho com os respectivos encargos; diárias para cobrir deslocamento, viagem, hospedagem, alimentação e transporte; 
despesas com tributos e tarifas bancárias; assessoria jurídica, serviços contábeis e assessoria de gestão de projeto; fornecimento de alimentação 
para a equipe de trabalho ou para a comunidade em que ocorrer a execução; desenvolvimento e manutenção de soluções de tecnologia da 
informação; assessoria de comunicação e despesas com a divulgação e o impulsionamento de conteúdo; despesas com a manutenção de espaços, 
inclusive aluguel e contas de água e energia, entre outros itens de custeio; realização de obras, reformas e aquisição de equipamentos relacionados à 
execução do objeto; e outras despesas necessárias para o cumprimento do objeto.

14.2. As compras e as contratações de bens e serviços pelo proponente adotarão os métodos usualmente utilizados pelo setor privado.

14.3. O proponente será o responsável exclusivo pelo gerenciamento administrativo e fi nanceiro dos recursos recebidos.

14.4. Nos casos em que o proponente celebrante do termo de execução cultural seja pessoa jurídica, seus dirigentes ou sócios poderão receber 
recursos relativos à sua atuação como integrantes da equipe de trabalho ou como prestadores de serviços necessários ao cumprimento do objeto.

15. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

15.1. O proponente que celebrou o termo de execução cultural prestará contas a Secretaria Municipal de Esporte e Cultura de Vitória do Xingu - 
PA, nos termos do Decreto Federal nº 11.453/2023.

15.2. Os detalhes sobre os procedimentos de prestação de contas estão dispostos no termo de execução cultural.

15.3. A documentação relativa à execução do objeto e à execução fi nanceira será mantida pelo benefi ciário pelo prazo de cinco anos, contado do fi m 
da vigência do termo de execução cultural.

16. DAS SANÇÕES E PENALIDADES

16.1. O proponente será o único responsável pela veracidade dos documentos encaminhados.

16.2. Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a qualquer tempo, implicará na eliminação da inscrição.
16.2.1. Caso comprovado o falseamento de informações após o repasse do recurso, o proponente sofrerá as sanções e penalidades previstas no 
Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023, garantidos o contraditório e a ampla defesa.
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17. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

17.1. Os proponentes deverão entregar juntamente com a fi cha de inscrição e os anexos os seguintes documentos:

17.2. Proponente Pessoa Jurídica
a) Cópia atualizada do cartão do CNPJ;
b) Cópia atualizada do contrato social ou estatuto e suas alterações;
c) Cópia do termo de posse do representante legal, ou cópia da ata que o elegeu,
d) Cópia da identidade e CPF do representante legal da pessoa jurídica;
e) Cópia do comprovante de residência do representante legal;
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas/CNDT;
g) Certidão Negativa do FGTS;
h) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, atualizada;
i) Certidão Negativa de Débito Estadual;
j) Certidão Negativa de Débito Municipal
l) Cópia dos Dados Bancários (nome do banco, agência e conta corrente) da Pessoa Jurídica.

17.3. Proponente MEI – Microempreendedor Individual
a) Cópia atualizada do cartão do CNPJ;  
b) Cópia da identidade e CPF;  
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas/CNDT;   
d) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, atualizada;  
e) Cópia do comprovante de residência do representante legal;  
f) Dados bancários (nome do banco, agência e conta corrente) do proponente. A conta deverá, obrigatoriamente, ser vinculada ao CNPJ.  
g) Certifi cado de MEI – Microempreendedor Individual   
h) Certidão Negativa de Débito Estadual;  
i) Certidão Negativa de Débito Municipal   

17.4. Proponente Pessoa Física:  
a) Cópia do documento de identidade:  
b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;  
c) Cópia do comprovante de residência do representante legal;  
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas/CNDT;  
e) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, atualizada;  
f) Certidão Negativa Estadual;  
g) Certidão Negativa Municipal;  
h) Dados bancários (cópia de comprovante constando nome do banco, agência e conta) do proponente, (cartão);  

Parágrafo Primeiro: No caso de inscrições feitas por Pessoas Jurídicas, a conta corrente deverá estar no nome da empresa e no caso de pessoa 
física a conta deverá estar no nome do proponente. Para o MEI será exigida a conta vinculada ao CNPJ.  

18. DA CONTRAPARTIDA   

18.1. Os proponentes contemplados neste edital deverão realizar contrapartida social a ser pactuada com a Administração Pública, incluída 
obrigatoriamente a realização de exibições gratuitas dos conteúdos selecionados, assegurados a acessibilidade de grupos com restrições e o 
direcionamento à rede de ensino da localidade.  

18.2. Ao inscrever suas propostas, os proponentes assumirão o compromisso de execução e exibição futuras para a realização de seus produtos em 
Audiovisual, dentro do prazo não superior a 30 de dezembro de 2024.  

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

19.1. Todos os produtos resultantes do presente Edital deverão ter em seus materiais de divulgação as logomarcas da Lei Paulo Gustavo, 
Secretaria de Esporte e Cultura de Vitória do Xingu- PA, Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu – PA, Ministério da Cultura e Governo 
Federal, conforme disponibilizado pelo Coordenação da Lei Paulo Gustavo no município.  

19.2. Todos os produtos resultantes do presente Edital deverão fazer constar em seus vídeos, textos, imagens e instrumentos congêneres de 
divulgação a seguinte citação:  

“Realizado com recursos da Lei Paulo Gustavo. Lei Complementar nº 195, de 8 de julho de 2022. Operacionalização: Secretaria de Esporte e 
Cultura de Vitória do Xingu- PA, Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu – PA.

19.3. O ônus decorrente da participação neste Edital, incluídas as despesas com cópias, serviços postais e emissão de documentos, é de exclusiva 
responsabilidade do(a) proponente.  
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19.4. É de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu – PA o acompanhamento, a supervisão e a fi scalização de todos os atos 
administrativos do presente Edital, podendo tomar providências em caso de eventuais irregularidades constatadas a qualquer tempo.  

19.5. Eventuais casos omissos constatados na fase de inscrição e análise serão resolvidos pela comissão de coordenação e análise durante as 
reuniões para avaliação e julgamento dos pedidos de reconsideração.  

19.6. Dúvidas referentes a este Edital poderão ser esclarecidas através da Secretaria de Esporte e Cultura de Vitória do Xingu - PA.  

19.7. Os anexos relacionados ao presente Edital estarão disponíveis na Secretaria de Esporte e Cultura de Vitória do Xingu – PA. 

Vitória do Xingu-PA, 01 de novembro de 2023  

Alan Oliveira de Lima
Secretário Municipal de Esporte e Cultura de Vitória do Xingu
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ANEXO I
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

1. DADOS DO PROPONENTE
Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica?

(  ) Pessoa Física
(  ) Pessoa Jurídica 

PARA PESSOA FÍSICA:

Nome Completo:
Nome artístico ou nome social (se houver):
CPF:
RG:
Data de nascimento:
E-mail:
Telefone:
Endereço completo:
CEP:
Cidade:
Estado:

Você reside em quais dessas áreas?

( ) Zona urbana central
( ) Zona urbana periférica
( ) Zona rural
( ) Área de vulnerabilidade social
( ) Unidades habitacionais
( ) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação)
( ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação, com registro na Fundação Palmares)
( ) Áreas atingidas por barragem
( ) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

Pertence a alguma comunidade tradicional?

( ) Não pertenço a comunidade tradicional
( ) Comunidades Extrativistas
( ) Comunidades Ribeirinhas
( ) Comunidades Rurais
( ) Indígenas
( ) Povos Ciganos
( ) Pescadores(as) Artesanais
( ) Povos de Terreiro
( ) Quilombolas
( ) Outra comunidade tradicional

Gênero:

( ) Mulher cisgênero
( ) Homem cisgênero
( ) Mulher Transgênero
( ) Homem Transgênero
( ) Pessoa Não Binária
( ) Não informar

Raça, cor ou etnia:

( ) Branca
( ) Preta
( ) Parda
( ) Indígena
( ) Amarela
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Você é uma Pessoa com Defi ciência - PCD?

( ) Sim
( ) Não

Caso tenha marcado “sim”, qual tipo de defi ciência?

( ) Auditiva
( ) Física
( ) Intelectual
( ) Múltipla
( ) Visual

Qual o seu grau de escolaridade?

( ) Não tenho Educação Formal
( ) Ensino Fundamental Incompleto
( ) Ensino Fundamental Completo
( ) Ensino Médio Incompleto
( ) Ensino Médio Completo
( ) Curso Técnico Completo
( ) Ensino Superior Incompleto
( ) Ensino Superior Completo
( ) Pós Graduação Completo

Qual a sua renda mensal fi xa individual (média mensal bruta aproximada) nos últimos 3 meses?
(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses. Em 2023, o salário mínimo foi fi xado em R$ 1.320,00.) 

( ) Nenhuma renda.
( ) Até 1 salário mínimo
( ) De 1 a 3 salários mínimos
( ) De 3 a 5 salários mínimos
( ) De 5 a 8 salários mínimos
( ) De 8 a 10 salários mínimos
( ) Acima de 10 salários mínimos

Você é benefi ciário de algum programa social?

( ) Não
( ) Bolsa família
( ) Benefício de Prestação Continuada
( ) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil
( ) Garantia-Safra
( ) Seguro-Defeso
( ) Outro

Vai concorrer às cotas afi rmativas?

( ) Sim ( ) Não

Se sim. Qual?

( ) Pessoa negra
( ) Pessoa indígena

Qual a sua principal função/profi ssão no campo artístico e cultural?

( ) Artista.
( ) Instrutor(a), ofi cineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afi ns.
( ) Curador(a), Programador(a) e afi ns.
( ) Gestor(a)
( ) Técnico(a)
( ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afi ns.
( )________________________________________________Outro(a)s



Av. Manoel Félix de Farias s/n - Centro Fone: (93) 99196 - 5523 / 99188-9849 CEP: 68.383-000 - Vitória do Xingu-PA

CNPJ: 34.887.935/0001-53 

E-mail: gab.prefeito@vitoriadoxingu.pa.gov.br
site:  vitoriadoxingu.pa.gov.br rede social:  @pmvtx      prefeitura_vx

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU

QR code site

PREFEITURA DE

VITÓRIA DO
XINGU
POR UMA NOVA VITÓRIA

NESTA EDIÇÃO: 

Vitória do Xingu Pará, Ano VII Edição

EDITAIS LEI PAULO GUSTAVO
01 de novembro de 2023 440 página 11/71

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?

( ) Não
( ) Sim

Caso tenha respondido “sim”:

Nome do coletivo:
Ano de Criação:
Quantas pessoas fazem parte do coletivo?
Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:

PARA PESSOA JURÍDICA:

Razão Social:
Nome fantasia:
CNPJ:
Endereço da sede:
Cidade:
Estado:
Número de representantes legais:
Nome do representante legal:
CPF do representante legal:
E-mail do representante legal:
Telefone do representante legal:

Gênero do representante legal
( ) Mulher cisgênero
( ) Homem cisgênero
( ) Mulher Transgênero
( ) Homem Transgênero
( ) Não Binária/Binárie
( ) Não informar

Raça/cor/etnia do representante legal
( ) Branca
( ) Preta
( ) Parda
( ) Amarela
( ) Indígena

Representante legal é pessoa com defi ciência - PCD?
( ) Sim
( ) Não

Caso tenha marcado “sim” qual o tipo de defi ciência?
( ) Auditiva
( ) Física
( ) Intelectual
( ) Múltipla
( ) Visual

Escolaridade do representante legal
( ) Não tenho Educação Formal
( ) Ensino Fundamental Incompleto
( ) Ensino Fundamental Completo
( ) Ensino Médio Incompleto
( ) Ensino Médio Completo
( ) Curso Técnico completo
( ) Ensino Superior Incompleto
( ) Ensino Superior Completo
( ) Pós Graduação completo
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2. DADOS DO PROJETO 

Nome do Projeto:
Escolha a categoria a que vai concorrer:

Quais atividades e/ou produtos estão previstos no seu projeto? Por favor, quantifi que.

Bolsa para desenvolvimento de processos criativos
Capacitação
Catálogo
Curso livre
Curso regular
Encontro
Evento cultural
Exibição
Exposição
Feira
Festival
Fomento
Fotografi a
Live
Mostra
Obra
Ofi cina
Palestra
Pesquisa
Podcast
Premiação
Produção de publicações
Projeto
Publicação
Restauro
Seminário
Site
Vídeo
Vivência

Descrição do projeto

(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto. Algumas perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto? 
Porque ele é importante para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu?
Conte sobre o contexto de realização.)

Objetivos do projeto

(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve informar o que você pretende alcançar com a realização do projeto. É 
importante que você seja breve e proponha entre três a cinco objetivos.)

Metas

(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou resultados que sejam quantifi cáveis. Por exemplo: Realização de 02 ofi cinas 
de artes circenses; Confecção de 80 fi gurinos; 120 pessoas idosas
benefi ciadas.)

Perfi l do público a ser atingido pelo projeto

(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão benefi ciadas ou participarão do seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público 
do seu projeto? Essas pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas fazem parte de alguma comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas moram 
em qual local, bairro e/ou região? No caso de públicos digitais, qual o perfi l das pessoas a que seu projeto se direciona?)

Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfi s de público?

Pessoas vítimas de violência
Pessoas em situação de pobreza
Pessoas em situação de rua (moradores de rua)
Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade (população carcerária)
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Pessoas com defi ciência
Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico
Mulheres
Gays, lésbicas, bissexuais, travestis, transgêneros e transexuais
Povos e comunidades tradicionais
Negros e/ou negras
Ciganos
Indígenas
Não é voltada especifi camente para um perfi l, é aberta para todos
Outros

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão disponíveis para a participação de Pessoas com defi ciência - PCD´s, tais 
como, intérprete de libras, audiodescrição, entre outras medidas de acessibilidade a pessoas com defi ciência, idosos e mobilidade reduzida, conforme 
Instrução Normativa nº xxxx.)

Acessibilidade arquitetônica:

( ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;
( ) piso tátil;
( ) rampas;
( ) elevadores adequados para pessoas com defi ciência;
( ) corrimãos e guarda-corpos;
( ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com defi ciência;
( ) vagas de estacionamento para pessoas com defi ciência;
( ) assentos para pessoas obesas;
( ) iluminação adequada;
( ) Outra ___________________

Acessibilidade comunicacional:

( ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras;
( ) o sistema Braille;
( ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil;
( ) a audiodescrição;
( ) as legendas;
( ) a linguagem simples;
( ) textos adaptados para leitores de tela; e ( ) Outra ______________________________

Acessibilidade atitudinal:

( ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;
( ) contratação de profi ssionais com defi ciência e profi ssionais especializados em acessibilidade cultural;
( ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos na cadeia produtiva cultural; e
( ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.

Local onde o projeto será executado

Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será realizada. É importante informar também os municípios e Estados onde ela 
será realizada.

Previsão do período de execução do projeto

Data de início:
Data fi nal:
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Equipe

Informe quais são os profi ssionais que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir:

Nome do 
profi ssional /
empresa

Função no
projeto

CPF/C
NPJ

Pessoa 
negra?

Pessoa 
indígena?

Pessoa com
defi ciência? [INSERIR 

MAIS
COLUNAS, 
SE
NECESSÁRIO]

Ex.:João Silva Curador
12345
67891
01

Sim/Não Sim/Não Sim/Não

Cronograma de Execução

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.

Atividade
Geral

Etapa Descrição Início Fim
[INSERIR
MAIS
COLUNAS,
SE
NECESSÁRIO]

Ex:
Comunicação

Pré-produção

Divulgação do 
projeto

11/10/20
23

11/11/20
23

nos veículos 
de imprensa

Estratégia de divulgação

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.: impulsionamento em redes sociais.

Contrapartida

Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será realizada, e onde será realizada.

Projeto possui recursos fi nanceiros de outras fontes? Se sim, quais?

(Informe se o projeto prevê apoios fi nanceiros tais como cobrança de ingressos, patrocínio e/ou outras fontes de 
fi nanciamento. Caso positivo, informe a previsão de valores e onde serão empregados no projeto.)

( ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos fi nanceiros
( ) Apoio fi nanceiro municipal
( ) Apoio fi nanceiro estadual
( ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal
( ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual
( ) Recursos de Lei de Incentivo Federal ( )

Patrocínio privado direto
( ) Patrocínio de instituição internacional
( ) Doações de Pessoas Físicas
( ) Doações de Empresas
( ) Cobrança de ingressos
( ) Outros
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Se o projeto tem outras fontes de fi nanciamento, detalhe quais são, o valor do fi nanciamento e onde os recursos serão empregados no projeto.

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos?

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por produto e o valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos arrecadados 
serão aplicados no projeto.)

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas às quais elas estão relacionadas.

Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no SALICNET, 3 orçamentos, etc) utilizado com a referência 
específi ca do item de despesa, conforme exemplo abaixo.

Descrição do item Justifi cativa Unidade de 
medida

Valor unitário Quantidade Valor total Referência de preço

Ex.: Fotógrafo Profi ssional ne-
cessário para
registro da
ofi cina

Serviço R$1.100,00 1 R$1.100,00 Salicnet 
–
Ofi cina/workshop/s 
eminário
Audiovisual 
–
Brasília 
–
Fotografi a Artística
– Serviço

Obs. Esta planilha deve ser enviada por upload.

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS A SEREM ANEXADOS

Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos:
RG e CPF do proponente
Currículo do proponente
Mini currículo dos integrantes do projeto.
[OUTROS DOCUMENTOS QUE FOREM OBRIGATÓRIOS DE ACORDO COM AS CATEGORIAS]
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ANEXO II

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou indígenas)

Eu, ___________________________________________________________, CPF nº_______________________, RG nº _________________, 
DECLARO para fi ns de participação no Edital (Nome ou número do edital) que sou ______________________________________(informar se é 
NEGRO OU INDÍGENA). Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de declaração falsa pode acarretar 
desclassifi cação do edital e aplicação de sanções criminais. 

NOME:                   _______________________________________________________
ASSINATURA DO DECLARANTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU - PA LEI PAULO GUSTAVO  

EDITAL Nº 002/2023 – PRÊMIO DE PRODUÇÃO CULTURAL   

A Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu - PA, em consonância com a Lei 
Complementar no 195, de 8 de julho de 2022, o Decreto Federal no 11.525, de 11 de 
maio de 2023 e o Decreto Federal no 11.453, de 23 de março de 2023, regido pelos 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência 
e da transparência, promulga, através deste Edital, o REGULAMENTO para a seleção e 
premiação de projetos culturais no âmbito da “Lei Paulo Gustavo”, referente a PREMIO 
PRODUÇÃO CULTURAL.  
  

1. DA JUSTIFICATIVA  

1.1. O Edital Nº 002/2023 – PRÊMIO DE PRODUÇÃO CULTURAL, configura-se como 
uma ação de reconhecimento ao setor cultural fundamentada na Lei 
Complementar no 195, de 8 de julho de 2022, a “Lei Paulo Gustavo”, com ênfase 
na premiação a projetos de produções culturais desenvolvidos com os artistas e 
fazedores de cultura, que resultem em beneficiamento coletivo e que gerem 
impactos local, sociais e econômicos.  

  
2. DO OBJETO  

  
2.1. Constitui-se como objeto deste Edital a seleção e premiação de projetos de 

Produção Cultural individual e coletivo, enquadrados no artigo 8º da Lei 
Complementar nº 195, de 8 de julho de 2023, submetidos por proponentes 
residentes no município.  
  

2.2. Através deste edital a Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu - PA pretende 
premiar projetos de produção cultural que gerem o desenvolvimento de 
atividades culturais através de iniciativas individuais, coletivas ou de grupos, 
incentivando a promoção e divulgação da arte e da cultura existente no 
município.  
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3. DAS CATEGORIAS  

3.1. Este Edital contemplará 40 (quarenta) produções culturais através de prêmios 
nas diversas áreas da arte e da cultura conforme tabela abaixo:  

  
3.1.1. Prêmio de Produção Cultural:  
  

CATEGORIA 

Artesanato  

Literatura  

Artes Visuais 

Musicais   

Circo    

Teatro  

Dança   

Culinária 

Mestres ou Guardiões da Cultura 

Artista de Rua 

Livre
  

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS   

4.1. Os recursos necessários para o desenvolvimento desta ação serão oriundos do 
Plano de Ação Nº 30882120230002-008365 – Ministério da Cultura / Fundo 
Nacional de Cultura / Lei Complementar Nº 195/2022 bem como o Decreto 
Federal Nº 11.525/2023.  

  
4.2. Os recursos previstos neste Edital serão distribuídos para os seguintes objetos:  
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4.2.1. R$ 42.638,26 (quarenta e dois mil seiscentos e trinta e oito reais e vinte e seis 

centavos), Prêmio de Produção Cultural.  
  

5. DAS AÇÕES AFIRMATIVAS  
  

5.1. Do montante previsto neste Edital 20% (vinte por cento) será reservado para 
pessoas negras, 10% (dez por cento) para pessoas indígenas, 5% (cinco por cento) 
para pessoas ciganas e 5% (cinco por cento) para pessoas quilombolas.  

  
5.2. As pessoas negras, indígenas, ciganas ou quilombolas que optarem por concorrer 
aos recursos reservadas concorrerão concomitantemente aos recursos destinados à 
ampla concorrência.  

  
5.3. Os recursos destinados a pessoas negras, indígenas, ciganas ou quilombolas   
aprovadas nos recursos destinados à ampla concorrência não serão computados para 
fins de preenchimento dos recursos reservados.  

  
5.4. Na hipótese de não haver propostas aptas em número suficiente para o 
preenchimento de uma das categorias de cotas, os recursos remanescentes serão 
destinados para as demais categorias.  

  
5.5. Na hipótese de o número de propostas permanecer insuficiente para o 
preenchimento das cotas, os recursos reservados serão destinados à ampla 
concorrência.  

  
5.6. Serão adotados critérios diferenciados de pontuação para projetos inscritos por 
pessoa física ou por pessoa jurídica cujo representante legal e responsável pelo 
projeto cultural seja mulher, pessoa LGBTQIAPN+, pessoa com deficiência ou 
membro de povos e comunidades tradicionais de matriz africana.  

  
5.7. No ato da inscrição, proponentes que optarem pelas ações afirmativas deverão 
preencher e enviar autodeclaração (Anexo) e estarão sujeitos a confirmação por 
meio de verificação da banca de avaliação dos projetos.  
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6. DO CRONOGRAMA  

6.1. As datas constantes no cronograma são passíveis de reajustes, sendo de total 
responsabilidade do proponente acompanhar a atualização dessas informações 
através das divulgações da secretaria de Esporte e Cultura. 
  

Etapa Período   Duração  

Período de Inscrições   01 de novembro a 15 
de novembro de 2023 

15 dias  

Divulgação do Resultado dos 
Classificados  

20 de novembro de
2023 

-  

Período para Interposição de Recurso  21 a 22 de novembro de 
2023 

02 dias  

Divulgação do Resultado Final  24 de novembro de 
2023 

-  

Habilitação dos Projetos  
Selecionados e Assinatura do Termo de 
Execução Cultural  

27 a 30 de novembro de 
2023 

03 dias  

Período de Pagamento dos Projetos  
Selecionados  

01 a 15 de dezembro de 
2023 

15 dias  

Prestação de conta 01 de janeiro de 2024 a 30 
de dezembro de 2024 

12 meses 

  
7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

  
7.1. Poderão inscrever-se neste Edital, na condição de proponentes, as pessoas 
Físicas e pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, de natureza 
cultural, com domicílio no município, através de proposta de produto cultural e que 
satisfaçam as condições de habilitação de que trata este certame.   
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7.2. Estar regularmente constituída e possuir sede ou filial em território brasileiro; 

7.3. Possuir experiência comprovada nas demais áreas culturais citadas neste edital; 

7.4. Apresentar um portfólio com trabalhos anteriores realizados nas demais áreas 
culturais citadas neste edital; 
  
7.5. Apresentar plano de trabalho detalhado, contendo a descrição da proposta, 
cronograma de execução, equipe técnica envolvida e orçamento estimado; 

7.6. Comprovar capacidade técnica e operacional para a execução do projeto 
proposto; 

7.7. Estar em dia com as obrigações fiscais e trabalhistas; 
  
7.8. Estão impedidas de inscrever ou participar de projetos as pessoas físicas ou 
pessoas jurídicas cujos membros sejam pareceristas contratados para a análise de 
projetos neste Edital ou membros da Comissão de Coordenação, Execução e 
Fiscalização da Lei Paulo Gustavo no município de Vitória do Xingu - PA.    

7.9. É vedada a participação de servidor público da Prefeitura Municipal de Vitória 
do Xingu-PA neste Edital; 

7.10. Um Proponente não poderá ser contemplado mais de uma vez com os recursos 
da Lei Paulo Gustavo, no âmbito de Vitória do Xingu-PA, mas poderá ser 
coparticipante em projetos de outros proponentes; 

7.11. É vedada a participação de pessoa física ou jurídica que não esteja atuando nos 
últimos dois anos no ramo da cultura vitoriense neste Edital. 

      
8. DO VALOR PAGO AO PROPONENTE   

8.1 O Edital Nº 002/2023 – PRÊMIO DE PRODUÇÃO CULTURAL, contemplará 40 
(quarenta) projetos de produção cultural, com um investimento de R$ 42.638,26 



Av. Manoel Félix de Farias s/n - Centro Fone: (93) 99196 - 5523 / 99188-9849 CEP: 68.383-000 - Vitória do Xingu-PA

CNPJ: 34.887.935/0001-53 

E-mail: gab.prefeito@vitoriadoxingu.pa.gov.br
site:  vitoriadoxingu.pa.gov.br rede social:  @pmvtx      prefeitura_vx

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU

QR code site

PREFEITURA DE

VITÓRIA DO
XINGU
POR UMA NOVA VITÓRIA

NESTA EDIÇÃO: 

Vitória do Xingu Pará, Ano VII Edição

EDITAIS LEI PAULO GUSTAVO
01 de novembro de 2023 440 página 22/71

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU

SECRETARIA DE ESPORTE E CULTURA
                                Rua Magalhaes Barata s/n°, 
Estádio Padre João-Arena 

Centro - CEP 68.383-000      CNPJ 34.887.935/0001-
53
E-mail: departamentodeculturavtx@gmail.com

Xingu

(quarenta e dois mil seiscentos e trinta e oito reais e vinte e seis centavos); 

8.2. O Valor a ser pago será de acordo com a categoria de inscrição do projeto, 
conforme a tabela a seguir; 
  
8.2.1. Prêmio de Produção Cultural; 
  

CATEGORIA R$ VALOR R$ TOTAL 

Artesanato  1.065,95 42.638,26 

Literatura  

Artes Visuais 

Musicais   

Circo    

Teatro  

Dança   

Culinária 

Mestres ou Guardiões da Cultura 

Artista de Rua 

Livre

  
O Total da Premiação nessa ação será no montante de R$ 42.638,26 (quarenta e dois mil 
seiscentos e trinta e oito reais e vinte e seis centavos)  

8.3. Serão selecionados os melhores projetos obedecendo aos quantitativos de 
prêmios estipulado nos itens 8.2.1, que poderá ser ampliado, caso haja 
disponibilidade de recursos orçamentários.   
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8.4. O pagamento dos contemplados no edital será efetuado em parcela única, 
depositado obrigatoriamente na conta bancária do proponente (pessoa física ou 
jurídica), descontando os tributos previsto na legislação em vigor. 

8.5. Em caso de não cumprimento de vagas nesta categoria o valor será remanejado 
para o número de projeto aprovado pela banca julgadora.  

  
Parágrafo único: no pagamento a pessoa física, haverá retenção de Imposto de Renda 
na Fonte, conforme legislação vigente. Os prêmios pagos a Pessoas Jurídicas não estão 
isentos de tributação (Imposto de Renda), embora não sofram retenção na fonte.  
  

8.5. No pagamento a pessoa jurídica a conta bancária deverá estar no nome da 
empresa. Para MEI Microempreendedor Individual será exigida a conta vinculada ao 
CNPJ.  
  
9. DAS INSCRIÇÕES  

9.1. A inscrição neste Edital é gratuita e deverá ser realizada de 30 de outubro a 14 
de novembro de 2023, presencialmente exclusivamente na Secretaria Municipal 
de Esporte e Cultura de Vitória do Xingu - PA, através de formulário 
disponibilizado no departamento de cultura localizado no Estádio Padre João –
Arena Xingu. 

  
9.2. No ato da inscrição, deverão ser anexados os seguintes documentos;  

  
9.2.1. Ficha de Inscrição contendo dados pessoais, projeto com apresentação, 
Currículo e portfolio;  

  
9.2.2. Documento, Currículo, e portfólio do proponente;   

  
9.2.3. Declaração de Representatividade, quando se tratar de caso de grupos ou 
coletivos informais, conforme modelo disponível no Anexo I;  
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9.2.4. Autodeclaração, quando se tratar de proponente optante por concorrer por 
meio das ações afirmativas, conforme modelo disponível no Anexo II; 

  
9.3. A inscrição do proponente implicará na aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste regulamento, em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento; 

9.4. Após a entrega do formulário e documentação, não serão admitidas alterações 
ou complementações no projeto.  

10. DA ANÁLISE DOS PROJETOS  

10.1. Os projetos serão analisados pela comissão de coordenação e análise 
nomeados exclusivamente para este fim, que deverão atribuir nota de 0 (zero) a 
10 (dez) pontos para cada projeto, de acordo com os critérios e pontuações 
abaixo relacionados.

Item Critério  Não 
Apresentou  

Apresentou 
Parcialmente  

Apresentou   
Integralmente 

1  Relevância Artística do Projeto  0,0  0,5  2,0  

2  Trajetória Artística   0,0  0,5  2,0  

3  Coerência da metodologia em
relação aos objetivos descritos  

0,0  0,5  2,0  

4  Currículo e Portfólio   0,0  0,5  2,0  

5  Criatividade e Originalidade  0,0  0,5  2,0  
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10.2. Cada proposta será avaliada por 02 (dois) pareceristas e a nota final será obtida 
a partir do cálculo da média aritmética simples entre as notas dos avaliadores.  

  
10.3. Proponentes optantes por sistema de ações afirmativas receberão pontuação 
adicional de 1,0 (um ponto), acrescida à nota de avaliação, devendo o resultado 
discriminar a pontuação adicionada.  
  
10.4. Serão selecionados os projetos que receberem as melhores notas, cujos valores 
somados alcancem a partir das propostas que obtiverem as maiores pontuações.  
  
10.5. Havendo empate na totalização dos pontos, o desempate beneficiará o 
proponente que tenha apresentado maior pontuação nos critérios 4 e 5, 
sucessivamente. Persistindo o empate, será selecionado o projeto primeiramente 
inscrito.  
  
10.6. Não serão classificados projetos com nota final inferior a 7,0.  
  
10.7. Não serão selecionados artistas, grupos, espaços, agentes e iniciativas que não 
tenham apresentado prestação de contas, relatório ou eventual devolução de 
recurso, quando for o caso, no âmbito da Lei nº 14.017/2020 (Lei Aldir Blanc).  
  
10.8. O resultado classificatório dos projetos será divulgado através da Secretaria de 
Esporte e Cultura de Vitória do Xingu, contendo nome do proponente, nome da 
proposta, categoria, pontuação adicional e nota final. 
  
10.9. Do resultado dos Classificados será facultada a interposição de recurso 
exclusivamente por meio de formulário específico disponibilizado para esta 
finalidade na Secretaria de Esporte e Cultura de Vitória do Xingu. 
    
10.10. A coordenação Municipal da Lei Paulo Gustavo analisará os recursos 
interpostos e fará o julgamento dos pedidos de reconsideração nos casos 
procedentes de reavaliação.  
  
10.11. Caso a nota da iniciativa reavaliada seja inferior à nota inicial da etapa de 
seleção, será mantida a nota dada originalmente pela Comissão.  
  



Av. Manoel Félix de Farias s/n - Centro Fone: (93) 99196 - 5523 / 99188-9849 CEP: 68.383-000 - Vitória do Xingu-PA

CNPJ: 34.887.935/0001-53 

E-mail: gab.prefeito@vitoriadoxingu.pa.gov.br
site:  vitoriadoxingu.pa.gov.br rede social:  @pmvtx      prefeitura_vx

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU

QR code site

PREFEITURA DE

VITÓRIA DO
XINGU
POR UMA NOVA VITÓRIA

NESTA EDIÇÃO: 

Vitória do Xingu Pará, Ano VII Edição

EDITAIS LEI PAULO GUSTAVO
01 de novembro de 2023 440 página 26/71

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU

SECRETARIA DE ESPORTE E CULTURA
                                Rua Magalhaes Barata s/n°, 
Estádio Padre João-Arena 

Centro - CEP 68.383-000      CNPJ 34.887.935/0001-
53
E-mail: departamentodeculturavtx@gmail.com

Xingu

10.12. Após analisados os pedidos de reconsideração, a Comissão de Coordenação 
Execução e Fiscalização da Lei Paulo Gustavo publicará no Diário Oficial do Município 
a homologação do resultado, do qual não caberá recurso.  
  
10.13. Para fins de cadastro de reserva será elaborada lista de suplentes, observada 
a ordem de pontuação, podendo ser eventualmente convocados em caso de 
desistência ou impossibilidade de assinatura do Termo de Execução Cultural do 
projeto selecionado.  
  
11. DA COMISSÃO DE COORDENAÇÃO E ANÁLISE  
  
11.1. A Comissão de Coordenação e Análise, responsável pela gestão deste Edital, 
será coordenada por integrantes nomeador pelo Prefeito Municipal.  
  
11.2. Os trabalhos da Comissão de Coordenação Execução e Fiscalização serão 
registrados em ata, a qual será assinada pelos respectivos coordenadores e 
encaminhada a Secretaria Municipal de Esporte e Cultura de Vitória do Xingu - PA
para a devida tomada de decisão.  
  
12. DA PREMIAÇÃO  

  
12.1. Após a homologação do resultado, a Secretaria Municipal de Esporte e Cultura 

de Vitória do Xingu convidará o Proponente do projeto para assinatura do 
termo de execução cultural.  

  
12.2. Além do contrato e recibo devidamente assinado, o proponente deverá
apresentar a documentação com data de validade atualizada, para fins de instrução 
processual.  

  
12.3. A não assinatura do contrato e recibo e da documentação obrigatória fora do 
prazo estabelecido no cronograma deste Edital ensejará na desclassificação do 
proponente.  
  
12.3. No caso de envio de documentação incompleta, ilegível ou rasurada, será 
solicitado o reenvio da documentação no prazo de até 2 (dois) dias úteis.  
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12.4. O não envio ou reenvio de documentação incompleta, ilegível ou rasurada 
ensejará na desclassificação do proponente e imediata convocação de projeto 
suplente.  
  
12.5. A comprovação de regularidade fiscal será obrigatória para a celebração do 
contrato.  

  
12.6. O pagamento será realizado em uma única parcela, por meio de conta bancária.   

  
13. DAS SANÇÕES E PENALIDADES  
  
13.1. O proponente será o único responsável pela veracidade dos documentos 
encaminhados.  
  
13.2. Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, 
constatadas a qualquer tempo, implicará na eliminação da inscrição.  
  
13.2.1. Caso comprovado o falseamento de informações após o repasse do recurso, 
o proponente sofrerá as sanções e penalidades previstas no Decreto Federal nº 
11.453, de 23 de março de 2023, garantidos o contraditório e a ampla defesa.  
  
14. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR   

  
14.1. Os proponentes deverão entregar juntamente com a ficha de inscrição e os 
anexos os seguintes documentos:   
  
14.2. Proponente Pessoa Jurídica   
a) Cópia atualizada do cartão do CNPJ;  
b) Cópia atualizada do contrato social ou estatuto e suas alterações;  
c) Cópia do termo de posse do representante legal, ou cópia da ata que o elegeu,   
d) Cópia da identidade e CPF do representante legal da pessoa jurídica;  
e) Cópia do comprovante de residência do representante legal;  
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f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas/CNDT;  
g) Certidão Negativa do FGTS;  
h) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, atualizada;  
i) Certidão Negativa de Débito Estadual;  
j) Certidão Negativa de Débito Municipal   
l) Cópia dos Dados Bancários (nome do banco, agência e conta corrente) da Pessoa 
Jurídica.  
  
14.3. Proponente MEI – Microempreendedor Individual  
a) Cópia atualizada do cartão do CNPJ;  
b) Cópia da identidade e CPF;  
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas/CNDT;   
d) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, atualizada;  
f) Cópia do comprovante de residência do representante legal;  
g) Dados bancários (nome do banco, agência e conta corrente) do proponente. A 

conta deverá, obrigatoriamente, ser vinculada ao CNPJ.  
h) Certificado de MEI – Microempreendedor Individual   
i) Certidão Negativa de Débito Estadual;  
j) Certidão Negativa de Débito Municipal   
  
14.4. Proponente Pessoa Física:  
a) Cópia do documento de identidade:  
b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;  
c) Cópia do comprovante de residência do representante legal;  
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas/CNDT;  
e) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, atualizada;  
f) Certidão Negativa Estadual;  
g) Certidão Negativa Municipal;  
h) Dados bancários (cópia de comprovante constando nome do banco, agência e 

conta) do proponente, (cartão);  
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Parágrafo Primeiro: No caso de inscrições feitas por Pessoas Jurídicas, a conta 
corrente deverá estar no nome da empresa e no caso de pessoa física a conta deverá 
estar no nome do proponente. Para o MEI será exigida a conta vinculada ao CNPJ.  

  
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

  
15.1. Todos os produtos resultantes do presente Edital deverão ter em seus materiais 
de divulgação as logomarcas da Lei Paulo Gustavo, Secretaria de Esporte e Cultura 
de Vitória do Xingu- PA, Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu – PA, Ministério 
da Cultura e Governo Federal, conforme disponibilizado pelo Coordenação da Lei 
Paulo Gustavo no município.  
  
15.2. Todos os produtos resultantes do presente Edital deverão fazer constar em seus 
vídeos, textos, imagens e instrumentos congêneres de divulgação a seguinte citação:  
  
“Prêmio Produção Cultural - Lei Paulo Gustavo. Lei Complementar nº 195/2022. 
Operacionalização: Secretaria de Esporte e Cultura de Vitória do Xingu- PA, 
Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu – PA.
  
15.3. O ônus decorrente da participação neste Edital, incluídas as despesas com 
cópias, serviços postais e emissão de documentos, é de exclusiva responsabilidade 
do(a) proponente.  
  
15.4. É de responsabilidade da Secretaria de Esporte e Cultura de Vitória do Xingu-
PA o acompanhamento, a supervisão e a fiscalização de todos os atos administrativos 
do presente Edital, podendo tomar providências em caso de eventuais 
irregularidades constatadas a qualquer tempo.  
  
15.5. Eventuais casos omissos constatados na fase de inscrição e análise serão 
resolvidos pela comissão de coordenação e análise durante as reuniões para 
avaliação e julgamento dos pedidos de reconsideração.  
  
15.6. Dúvidas referentes a este Edital poderão ser esclarecidas através da Secretaria 
de Esporte e Cultura de Vitória do Xingu- PA.  
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15.7. Os anexos relacionados ao presente Edital estarão disponíveis na Secretaria de 
Esporte e Cultura de Vitória do Xingu – PA. 
.  

  
  

Vitória do Xingu-PA, 01 de novembro de 2023  
  
  
  

____________________________________________ 
Alan Oliveira de Lima   

Secretário Municipal de Esporte e Cultura de Vitória do Xingu
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ANEXO I

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

1. DADOS DO PROPONENTE
Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica?
(  ) Pessoa Física
(  ) Pessoa Jurídica 

PARA PESSOA 

FÍSICA:

Nome Completo:
Nome artístico ou nome social (se houver):
CPF:

RG:
Data de nascimento:
E-mail:

Telefone:
Endereço completo:
CEP:

Cidade:

Estado:

Você reside em quais dessas áreas?
( ) Zona urbana central
( ) Zona urbana periférica
( ) Zona rural
( ) Área de vulnerabilidade social
( ) Unidades habitacionais
( ) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação)
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( ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação, com registro 
na Fundação Palmares)
( ) Áreas atingidas por barragem
( ) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, 
pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).
Pertence a alguma comunidade tradicional?
( ) Não pertenço a comunidade tradicional
( ) Comunidades Extrativistas
( ) Comunidades Ribeirinhas
( ) Comunidades Rurais
( ) Indígenas
( ) Povos Ciganos
( ) Pescadores(as) Artesanais
( ) Povos de Terreiro
( ) Quilombolas ( ) Outra 

comunidade tradicional

Gênero:

( ) Mulher cisgênero
( ) Homem cisgênero
( ) Mulher Transgênero
( ) Homem Transgênero
( ) Pessoa Não Binária
( ) Não informar
Raça, cor ou etnia:
( ) Branca
( ) Preta
( ) Parda
( ) Indígena
( ) Amarela
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Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?
( ) Sim
( ) Não

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência?

( ) Auditiva
( ) Física
( ) Intelectual
( ) Múltipla
( ) Visual

Qual o seu grau de escolaridade?

( ) Não tenho Educação Formal
( ) Ensino Fundamental Incompleto
( ) Ensino Fundamental Completo
( ) Ensino Médio Incompleto
( ) Ensino Médio Completo
( ) Curso Técnico Completo
( ) Ensino Superior Incompleto
( ) Ensino Superior Completo
( ) Pós Graduação Completo

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal
bruta aproximada) nos últimos 3 meses?

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses.
Em 2023, o salário mínimo foi fixado em R$ 1.320,00.) ( ) 

Nenhuma renda.

( ) Até 1 salário mínimo
( ) De 1 a 3 salários mínimos
( ) De 3 a 5 salários mínimos
( ) De 5 a 8 salários mínimos
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( ) De 8 a 10 salários mínimos
( ) Acima de 10 salários mínimos
Você é beneficiário de algum programa social?
( ) Não
( ) Bolsa família
( ) Benefício de Prestação Continuada
( ) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil
( ) Garantia-Safra
( ) Seguro-Defeso
( ) Outro

Vai concorrer às cotas afirmativas?

( ) Sim ( ) Não
Se sim. Qual?

( ) Pessoa negra
( ) Pessoa indígena

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?

( ) Artista.
(       ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins.
(       ) Curador(a), Programador(a) e afins.
( ) Gestor(a)
( ) Técnico(a)
(       ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins.
(        )________________________________________________Outro(a)s

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?

( ) Não
( ) Sim
Caso tenha respondido "sim":
Nome do coletivo:
Ano de Criação:
Quantas pessoas fazem parte do coletivo?
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Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:

PARA PESSOA JURÍDICA:
Razão Social:
Nome fantasia:
CNPJ:
Endereço da sede:
Cidade:
Estado:
Número de representantes legais:
Nome do representante legal:
CPF do representante legal:
E-mail do representante legal:
Telefone do representante legal:

Gênero do representante legal
( ) Mulher cisgênero
( ) Homem cisgênero
( ) Mulher Transgênero
( ) Homem Transgênero
( ) Não Binária/Binárie
( ) Não informar

Raça/cor/etnia do representante legal
( ) Branca
( ) Preta
( ) Parda

  ( ) Amarela
( ) Indígena

Representante legal é pessoa com deficiência - PCD?
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( ) Sim
( ) Não

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência?
( ) Auditiva
( ) Física
( ) Intelectual
( ) Múltipla
( ) Visual

Escolaridade do representante legal
( ) Não tenho Educação Formal
( ) Ensino Fundamental Incompleto
( ) Ensino Fundamental Completo
( ) Ensino Médio Incompleto
( ) Ensino Médio Completo
( ) Curso Técnico completo
( ) Ensino Superior Incompleto
( ) Ensino Superior Completo
( ) Pós Graduação completo

2. DADOS DO PROJETO 

Nome do Projeto:

Escolha a categoria a que vai concorrer:

Quais atividades e/ou produtos estão previstos no seu projeto? Por favor, 
quantifique.
Bolsa para desenvolvimento de processos criativos
Capacitação

Catálogo
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Curso livre
Curso regular
Encontro
Evento cultural
Exibição

Exposição

Feira

Festival

Fomento

Fotografia
Live

Mostra

Obra

Oficina

Palestra

Pesquisa

Podcast

Premiação
Produção de publicações
Projeto

Publicação

Restauro

Seminário

Site

Vídeo

Vivência
Descrição do projeto
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(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto. 
Algumas perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto? Porque ele 
é importante para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu?
Conte sobre o contexto de realização.)

Objetivos do projeto
(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve 
informar o que você pretende alcançar com a realização do projeto. É importante 
que você seja breve e proponha entre três a cinco objetivos.)

Metas
(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou 
resultados que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas de 
artes circenses; Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas
beneficiadas.)

Perfil do público a ser atingido pelo projeto
(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou 
participarão do seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público do 
seu projeto? Essas pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas fazem parte de 
alguma comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas moram em qual local, bairro 
e/ou região? No caso de públicos digitais, qual o perfil das pessoas a que seu 
projeto se direciona?)

Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de 
público?
Pessoas vítimas de violência
Pessoas em situação de pobreza
Pessoas em situação de rua (moradores de rua)
Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade (população carcerária)
Pessoas com deficiência
Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico
Mulheres
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Gays, lésbicas, bissexuais, travestis, transgêneros e transexuais
Povos e comunidades tradicionais
Negros e/ou negras
Ciganos

Indígenas
Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para todos
Outros

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão 
disponíveis para a participação de Pessoas com deficiência - PCD´s, tais como, 
intérprete de libras, audiodescrição, entre outras medidas de acessibilidade a 
pessoas com deficiência, idosos e mobilidade reduzida, conforme Instrução 
Normativa nº xxxx.)

Acessibilidade arquitetônica:

( ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;
( ) piso tátil;
( ) rampas;
( ) elevadores adequados para pessoas com deficiência;
( ) corrimãos e guarda-corpos;
( ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência;
( ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;
( ) assentos para pessoas obesas;
( ) iluminação adequada;
( ) Outra ___________________

Acessibilidade comunicacional:
( ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras;
( ) o sistema Braille;
( ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil;
( ) a audiodescrição;
( ) as legendas;



Av. Manoel Félix de Farias s/n - Centro Fone: (93) 99196 - 5523 / 99188-9849 CEP: 68.383-000 - Vitória do Xingu-PA

CNPJ: 34.887.935/0001-53 

E-mail: gab.prefeito@vitoriadoxingu.pa.gov.br
site:  vitoriadoxingu.pa.gov.br rede social:  @pmvtx      prefeitura_vx

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU

QR code site

PREFEITURA DE

VITÓRIA DO
XINGU
POR UMA NOVA VITÓRIA

NESTA EDIÇÃO: 

Vitória do Xingu Pará, Ano VII Edição

EDITAIS LEI PAULO GUSTAVO
01 de novembro de 2023 440 página 40/71

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU

SECRETARIA DE ESPORTE E CULTURA
                                Rua Magalhaes Barata s/n°, 
Estádio Padre João-Arena 

Centro - CEP 68.383-000      CNPJ 34.887.935/0001-
53
E-mail: departamentodeculturavtx@gmail.com

Xingu

( ) a linguagem simples;
( ) textos adaptados para leitores de tela; e ( ) 

Outra ______________________________

Acessibilidade atitudinal:
( ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;
( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados em 
acessibilidade cultural;
( ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos na 
cadeia produtiva cultural; e
( ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas 
ou disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.

Local onde o projeto será executado
Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será 
realizada. É importante informar também os municípios e Estados onde ela será 
realizada.

Previsão do período de execução do projeto 

Data de início:

Data final:

Equipe
Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir:
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Nome do
profissio
n al
/empresa

Funç 
ão 
no
proj
e to

CPF/
C
NPJ

Pesso
a 
negra
?

Pessoa 
índigen
a ?

Pessoa 
com
deficiênc
i a?

[INSERI
R MAIS
COLUNA
S, SE
NECESS
ÁRIO]

Ex.: João
Silva

Cura
d or

12345
67891
01

Sim/Nã o Sim/Não Sim/Não

Cronograma de Execução
Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.

Atividade
Geral

Etapa Descrição Início Fim [INSERIR
MAIS
COLUNAS,
SE
NECESSÁRIO
]

Ex:
Comunicaç 
ão

Pré-
pro 
dução

Divulgaçã o
do

projeto

11/10/20
23

11/11/20
23

nos veículos 
de imprensa

Estratégia de divulgação
Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.:
impulsionamento em redes sociais.
Contrapartida
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Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será realizada, e 
onde será realizada.
Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?
(Informe se o projeto prevê apoios financeiros tais como cobrança de ingressos, 
patrocínio e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo, informe a previsão 
de valores e onde serão empregados no projeto.)
( ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros
( ) Apoio financeiro municipal
( ) Apoio financeiro estadual
( ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal
( ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual
( ) Recursos de Lei de Incentivo Federal ( ) 

Patrocínio privado direto

( ) Patrocínio de instituição internacional
( ) Doações de Pessoas Físicas
( ) Doações de Empresas
( ) Cobrança de ingressos
( ) Outros
Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor do 
financiamento e onde os recursos serão empregados no projeto.

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos?
(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por 
produto e o valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos arrecadados 
serão aplicados no projeto.)
3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas às quais 
elas estão relacionadas.

Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no 
SALICNET, 3 orçamentos, etc) utilizado com a referência específica do item de 
despesa, conforme exemplo abaixo.
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Descr
i ção 
do 
item

Justific
a tiva Uni

d 
ade 
de 
med
i da

Valor 
unitár
i
o

Quant
i dade

Valor 
total

Referência de
preço

Ex.: 
Fotóg
r afo

Profissio 
nal 
necessár 
io

p
ara
registro 
da
oficina

Servi 
ço

R$1.10
0,00

1 R$1.1
0
0,00 Salicnet –

Oficina/workshop/
s eminário
Audiovisual –
Brasília –
Fotografia Artística
– Serviço

Obs. Esta planilha deve ser enviada por upload.

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS A SEREM ANEXADOS

Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos:
RG e CPF do proponente
Currículo do proponente
Mini currículo dos integrantes do projeto.
[OUTROS DOCUMENTOS QUE FOREM OBRIGATÓRIOS DE ACORDO
COM AS CATEGORIAS]
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ANEXO II

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou indígenas)

Eu,
___________________________________________________________,
CPF nº_______________________, RG nº ___________________, 
DECLARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital) que sou

______________________________________(informar se é NEGRO OU 
INDÍGENA).

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de 
declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções 
criminais.

NOME_______________________________________________________

                                   ASSINATURA DO DECLARANTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU - PA
LEI PAULO GUSTAVO  

EDITAL Nº 003/2023 – CHAMAMENTO PÚBLICO – INSTRUTORES EM AUDIOVISUAL   

A Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu - PA, em consonância com a Lei 
Complementar Nº 195, de 8 de julho de 2022, o Decreto Federal no 11.525, de 11 de 
maio de 2023 e o Decreto Federal no 11.453, de 23 de março de 2023, regido pelos 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência 
e da transparência, promulga, através deste Edital de Chamamento Público, o 
REGULAMENTO para a seleção de Instrutores de Audiovisual no âmbito da “Lei Paulo 
Gustavo”, referente ao AUDIOVISUAL.  
  

1. DA JUSTIFICATIVA  

1.1. O Edital Nº 003/2023 – CHAMAMENTO PÚBLICO – INSTRUTORES EM 
AUDIOVISUAL, configura-se como uma ação de apoio ao setor cultural 
fundamentada na Lei Complementar no 195, de 8 de julho de 2022, a “Lei Paulo 
Gustavo”, com ênfase a projetos de capacitação e formação que sejam 
desenvolvidos com os artistas e fazedores de cultura, que resultem em 
beneficiamento coletivo e que gerem impactos local, sociais, econômicos e 
culturais na área do audiovisual.   

  
2. DO OBJETO  

  
2.1. Constitui-se como objeto deste Edital a seleção de instrutores em audiovisual, 

destinados a selecionar e contratar profissionais (Pessoa Jurídica) 
comprovadamente especializados para ministrar cursos nas categorias 
especificas do audiovisual, enquadrados no artigo 6º da Lei Complementar nº 
195, de 8 de julho de 2022, submetidos por proponentes residentes ou não no 
município.  
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2.2. Através deste edital pretende-se fomentar o desenvolvimento de atividades 
culturais através do audiovisual, incentivando a capacitação e a formação no 
município.   

3. DAS CATEGORIAS  

3.1. Este Edital contemplará 02 (dois) Instrutor com Projetos de Cursos de 
Capacitação e Formação na área do audiovisual na seguinte categoria abaixo:  
  

  
3.1.1. Curso de Capacitação e Formação no Audiovisual nas áreas de Escrita de 

roteiro; Produção; Direção Geral; Direção de Fotografia; Preparação de Ator 
ou Direção de Elenco; Edição; Novas Mídias; Animação; Games; Direção de 
Arte; Conteúdos digitais; Capacitação para Cinegrafistas; Operadores de 
Sonorização; de Iluminação; Figurino; Coordenação e Produção de Eventos 
Técnicos (festivais, mostras); Distribuição, Comercialização e Exibição; 
Acessibilidade audiovisual; Audi descrição no Audiovisual; Legendagem para 
Surdos e Ensurdecidos no Audiovisual; além de outras especialidades 
conforme o projeto de cada proponente..  

  

CATEGORIA VAGAS 

Instrutores em Audiovisual     02 
  
Parágrafo Único – O Curso de Capacitação e Formação no Audiovisual está aberto para 
proponentes do município de Vitória do Xingu e do Estado da Pará.   
  

4. CURSO DE CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO NO AUDIVISUAL   

4.1. Os cursos de Capacitação e Formação na área do audiovisual terão duração de 
16h cada, com turmas de no mínimo 20 alunos, com conteúdo teórico e prático 
com produção de material no final do curso. 
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5. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS   

5.1. Os recursos necessários para o desenvolvimento desta ação serão oriundos do 
Plano de Ação Nº 30882120230002-008679– Ministério da Cultura / Fundo 
Nacional de Cultura / Lei Complementar Nº 195/2022 bem como o Decreto 
Federal Nº 11.525/2023. 

5.2. Os recursos previstos neste Edital serão distribuídos para os seguintes objetos:  
  

5.2.1. R$ 8.992,04 (oito mil novecentos e noventa e dois reais e quatro centavos), 
Curso de Capacitação e Formação no Audiovisual.  

  
6. DAS AÇÕES AFIRMATIVAS  

  
7.1. Do montante previsto neste Edital 20% (vinte por cento) será reservado para 
pessoas negras, 10% (dez por cento) para pessoas indígenas, 5% (cinco por cento) 
para pessoas ciganas e 5% (cinco por cento) para pessoas quilombolas.  

  
7.2. As pessoas negras, indígenas, ciganas ou quilombolas que optarem por concorrer 
aos recursos reservadas concorrerão concomitantemente aos recursos destinados à 
ampla concorrência.  

  
7.3. Os recursos destinados a pessoas negras, indígenas, ciganas ou quilombolas   
aprovados nos recursos destinados à ampla concorrência não serão computados 
para fins de preenchimento dos recursos reservados.  
7.4. Na hipótese de não haver propostas aptas em número suficiente para o 
preenchimento de uma das categorias de cotas, os recursos remanescentes serão 
destinados para as demais categorias.  

  
7.5. Na hipótese de o número de propostas permanecer insuficiente para o 
preenchimento das cotas, os recursos reservados serão destinados à ampla 
concorrência.  
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7.6. Serão adotados critérios diferenciados de pontuação para projetos inscritos por 
pessoa física ou por pessoa jurídica cujo representante legal e responsável pelo 
projeto cultural seja mulher, pessoa LGBTQIAPN+, pessoa com deficiência ou 
membro de povos e comunidades tradicionais de matriz africana.  

  
7.7. No ato da inscrição, proponentes que optarem pelas ações afirmativas deverão 
preencher e enviar autodeclaração (Anexo I) e estarão sujeitos a confirmação por 
meio de verificação da banca de avaliação dos projetos.  

  
7. DO CRONOGRAMA  

7.1. As datas constantes no cronograma são passíveis de reajustes, sendo de total 
responsabilidade do proponente acompanhar a atualização dessas informações 
através das divulgações da secretaria de Esporte e Cultura. 

  

Etapa Período   Duração 

Período de Inscrições   01 de novembro a 15 de 
novembro de 2023  

15 dias  

Divulgação do Resultado dos Classificados  20 de novembro de 2023 -  

Período para Interposição de Recurso  21 a 22 de novembro de  
2023  

02 dias  

Divulgação do Resultado Final  24 de novembro de 2023 -  

Habilitação dos Projetos Selecionados e Assinatura 
do Termo de Execução Cultural  

27 a 30 de novembro de
2023  

03 dias  

Período de Pagamento dos Projetos Selecionados  01 a 15 de dezembro de  
2023  

15 dias  

Prestação de conta 01 de janeiro de 2024 a 
30 de dezembro de 2024 

  12 
meses 
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8. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
  

8.1. Poderão inscrever-se neste Edital, na condição de proponentes, as pessoas 
jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, de natureza cultural, com 
domicílio no município de Vitória do Xingu ou no Estado do Pará e que 
satisfaçam as condições de habilitação de que trata este certame.   
  

8.2. Estar regularmente constituída e possuir sede ou filial em território brasileiro; 

8.3. Possuir experiência comprovada nas demais áreas culturais citadas neste edital; 

8.4. Apresentar um portfólio com trabalhos anteriores realizados nas demais áreas 
culturais citadas neste edital; 
  
8.5. Apresentar plano de trabalho detalhado, contendo a descrição da proposta, 
cronograma de execução, equipe técnica envolvida e orçamento estimado; 

8.6. Comprovar capacidade técnica e operacional para a execução do projeto 
proposto; 

8.7. Estar em dia com as obrigações fiscais e trabalhistas; 

8.8. Estão impedidas de inscrever ou participar de projetos as pessoas físicas ou 
pessoas jurídicas cujos membros sejam pareceristas contratados para a análise de 
projetos neste Edital ou membros da Comissão de Coordenação, Execução e 
Fiscalização da Lei Paulo Gustavo no município de Vitória do Xingu - PA.    

8.9. É vedada a participação de servidor público da Prefeitura Municipal de Vitória 
do Xingu-PA neste Edital; 

8.10. Um Proponente não poderá ser contemplado mais de uma vez com os recursos 
da Lei Paulo Gustavo, no âmbito de Vitória do Xingu-PA, mas poderá ser 
coparticipante em projetos de outros proponentes; 
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8.11. É vedada a participação de pessoa física ou jurídica que não esteja atuando nos 
últimos dois anos no ramo da cultura vitoriense neste Edital. 
,      
9. DO VALOR PAGO AO PROPONENTE   

9.1 O Edital Nº 003/2023 DE CHAMAMENTO PÚBLICO – INSTRUTORES EM 
AUDIOVISUAL, contemplará 02 (projetos) projetos de cursos de capacitação e 
formação na área do audiovisual.  

9.2. O Valor a ser pago será de acordo com a categoria de inscrição do projeto, 
conforme a tabela a seguir:  

  
9.2.1. Curso de Capacitação e Formação no Audiovisual:  
  

CATEGORIA VAGAS R$ VALOR R$ TOTAL 

Curso de Capacitação e Formação no Audiovisual   02  4.496,02  8.992,04 
  

O Total do fomento nessa ação será no montante de R$ 8.992,04 (oito mil novecentos e 
noventa e dois reais e quatro centavos), Cursos de Capacitação e Formação no 
Audiovisual.  
  

9.3. O pagamento dos contemplados no edital será efetuado em parcela única, 
depositado obrigatoriamente na conta bancária do proponente (pessoa jurídica).  

  
9.4. No pagamento a pessoa jurídica a conta bancária deverá estar no nome da 
empresa. Para MEI - Microempreendedor Individual será exigida a conta vinculada 
ao CNPJ.  
9.5. Em caso de não cumprimento de vagas nesta categoria o valor será remanejado 
para o número de projeto aprovado pela banca julgadora. 
10. DAS INSCRIÇÕES  

10.1. A inscrição neste Edital é gratuita e deverá ser realizada de 30 de outubro a 14 
de novembro de 2023, presencialmente exclusivamente na Secretaria Municipal de 
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Esporte e Cultura, através de formulário disponibilizado no departamento de cultura 
localizado no estádio Padre João – Arena Xingu. 

10.2.  No ato da inscrição, deverão ser anexados os seguintes documentos:  
  

10.2.1. Formulário Inscrição com proposta do curso;  
  

10.2.2. Currículo, e portfólio do proponente;   
  

10.2.3. Autodeclaração, quando se tratar de proponente optante por concorrer por 
meio das ações afirmativas, conforme modelo disponível no Anexo II.  

  
10.2.4. A inscrição do proponente implicará na aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste regulamento, em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento.  

  
10.2.5. Após a entrega do formulário e documentação, não serão admitidas 

alterações ou complementações no projeto.  
  

10.2.6. Só será permitido 01 (uma) inscrição por proponente nos editais da Lei Paulo 
Gustavo no município de Vitória do Xingu - PA, caso haja duas inscrições do 
mesmo proponente será automaticamente desclassificado.   

  

11. DA ANÁLISE DOS PROJETOS  

11.1. Os projetos serão analisados por pareceristas nomeados exclusivamente para 
este fim, que deverão atribuir nota de 0 (zero) a 10 (dez) pontos para cada 
projeto, de acordo com os critérios e pontuações abaixo relacionados.
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Item Critério  Não 
Apresentou  

Apresentou 
Parcialmente  

Apresentou 
Integralmente 

1  Potencialidade de Instrução   0,0  0,5  2,0  

2  Viabilidade Prática da Proposta   0,0  0,5  2,0  

3  Coerência da metodologia em 
relação aos objetivos descritos 

0,0  0,5  2,0  

4  Currículo e Portfólio   0,0  0,5  2,0  

5  Criatividade e Originalidade  0,0  0,5  2,0  

10.2. Cada proposta será avaliada por 05 (cinco) pareceristas e a nota final será obtida 
a partir do cálculo da média aritmética simples entre as notas dos avaliadores.  

  
10.3. Proponentes optantes por sistema de ações afirmativas receberão pontuação 
adicional de 1,0 (um ponto), acrescida à nota de avaliação, devendo o resultado 
discriminar a pontuação adicionada.  
  
10.4. Serão selecionados os projetos que receberem as melhores notas, cujos valores 
somados alcancem a partir das propostas que obtiverem as maiores pontuações.  
  
10.5. Havendo empate na totalização dos pontos, o desempate beneficiará o 
proponente que tenha apresentado maior pontuação nos critérios 4 e 5, 
sucessivamente. Persistindo o empate, será selecionado o projeto primeiramente 
inscrito.  
  
10.6. Não serão classificados projetos com nota final inferior a 7,0.  
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10.7. Não serão selecionados artistas, grupos, espaços, agentes e iniciativas que não 
tenham apresentado prestação de contas, relatório ou eventual devolução de 
recurso, quando for o caso, no âmbito da Lei nº 14.017/2020 (Lei Aldir Blanc).  
  
10.8. O resultado classificatório dos projetos será divulgado através da Secretaria de 
Esporte e Cultura de Vitória do Xingu, contendo nome do proponente, nome da 
proposta, categoria, pontuação adicional e nota final.  
  
10.9. Do resultado dos Classificados será facultada a interposição de recurso 
exclusivamente por meio de formulário específico disponibilizado para esta 
finalidade na Secretaria de Esporte e Cultura de Vitória do Xingu.  

10.10. A Comissão de Coordenação Municipal da Lei Paulo Gustavo analisará os 
recursos interpostos e fará o julgamento dos pedidos de reconsideração nos casos 
procedentes de reavaliação.  

  
10.11. Caso a nota da iniciativa reavaliada seja inferior à nota inicial da etapa de 
seleção, será mantida a nota dada originalmente pela Comissão.  
  
10.12. Após analisados os pedidos de reconsideração, a Comissão de Coordenação 
Execução e Fiscalização da Lei Paulo Gustavo publicará no Diário Oficial do Município 
a homologação do resultado, do qual não caberá recurso.  
  
10.13. Para fins de cadastro de reserva será elaborada lista de suplentes, observada 
a ordem de pontuação, podendo ser eventualmente convocados em caso de 
desistência ou impossibilidade de assinatura do Termo de Execução Cultural do 
projeto selecionado.  
  
10.14. Não havendo número suficiente de vencedores no quantitativo previsto em 
qualquer uma das categorias, seja por critérios técnicos ou por demanda de 
inscrições, a sobra dos recursos poderá ser remanejada para outra(s) categoria(s) 
deste edital, aumentando o seu número de vagas ou até mesmo recalculando os 
valores para possíveis acréscimo, conforme o caso.   
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10.15. Os valores com obrigações tributarias, de acordo com as alíquotas previstas 
na legislação, vigentes à época do pagamento, poderão ser retidos na fonte, incidindo 
sobre o valor bruto a ser repassado ao proponente.   
     
11. DA COMISSÃO DE COORDENAÇÃO EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO  
  
11.1. A Comissão de Coordenação, Execução e Fiscalização, responsável pela gestão 
deste Edital, será coordenada por integrantes nomeado pela Prefeita Municipal.  
  
11.2. Os trabalhos da Comissão de Coordenação Execução e Fiscalização serão 
registrados em ata, a qual será assinada pelos respectivos coordenadores e 
encaminhada a Secretaria Municipal de Esporte e Cultura de Vitória do Xingu para 
a devida tomada de decisão.  
  
12. DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL  

  
12.1. Após a homologação do resultado, a Secretaria Municipal de Esporte e Cultura 

de Vitória do Xingu - Pá convidará o Proponente do projeto para assinatura do 
termo de execução cultural.  

  
      12.2. Além do termo de execução cultural devidamente assinado, o proponente 
deverá apresentar a documentação com data de validade atualizada, para fins de 
instrução processual.  
  
      12.3. A não assinatura do termo de execução cultural e da documentação obrigatória 
fora do prazo estabelecido no cronograma deste Edital ensejará na desclassificação do 
proponente.  
  

       12.4. No caso de envio de documentação incompleta, ilegível ou rasurada, será 
solicitado o reenvio da documentação no prazo de até 2 (dois) dias úteis.  

  
12.5. O não envio ou reenvio de documentação incompleta, ilegível ou rasurada ensejará 

na desclassificação do proponente e imediata convocação de projeto suplente.  
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12.6. A comprovação de regularidade fiscal será obrigatória para a celebração do termo.  

  
12.7. O pagamento será realizado em uma única parcela, por meio de conta bancária.   
  
13. DAS SANÇÕES E PENALIDADES  

  
13.1. O proponente será o único responsável pela veracidade dos documentos 
encaminhados.  
  
13.2. Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, 
constatadas a qualquer tempo, implicará na eliminação da inscrição.  
  
13.2.1. Caso comprovado o falseamento de informações após o repasse do recurso, 
o proponente sofrerá as sanções e penalidades previstas no Decreto Federal nº 
11.453, de 23 de março de 2023, garantidos o contraditório e a ampla defesa.  
  

14. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR   
  

14.1 Os proponentes deverão entregar juntamente com a ficha de inscrição e   os 
anexos os seguintes documentos:   

  
14.2. Proponente MEI – Microempreendedor Individual  
a) Cópia atualizada do cartão do CNPJ;  
b) Cópia da identidade e CPF;  
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas/CNDT;   
d) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, atualizada;  
f) Cópia do comprovante de residência do representante legal;  
g) Dados bancários (nome do banco, agência e conta corrente) do proponente. A 

conta deverá, obrigatoriamente, ser vinculada ao CNPJ.  
h) Certificado de MEI – Microempreendedor Individual   
i) Certidão Negativa de Débito Estadual;  
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j) Certidão Negativa de Débito Municipal   
  
14.3. Proponente Pessoa Jurídica:  
a) Cópia atualizada do cartão do CNPJ;  
b) Cópia atualizada do contrato social ou estatuto e suas alterações;  
c) Cópia do termo de posse do representante legal, ou cópia da ata que o elegeu,   
d) Cópia da identidade e CPF do representante legal da pessoa jurídica;  
e) Cópia do comprovante de residência do representante legal;  
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas/CNDT;  
g) Certidão Negativa do FGTS;  
h) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, atualizada;  
i) Certidão Negativa de Débito Estadual;  
j) Certidão Negativa de Débito Municipal   
l) Cópia dos Dados Bancários (nome do banco, agência e conta corrente) da Pessoa 
Jurídica.  

Parágrafo Primeiro: As inscrições feitas por Pessoas Jurídicas, a conta corrente 
deverá estar no nome da empresa e no caso de MEI será exigida a conta vinculada 
ao CNPJ.  

  
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

  
15.1. Todos os produtos resultantes do presente Edital deverão ter em seus materiais 
de divulgação as logomarcas da Lei Paulo Gustavo, Secretaria Municipal de Esporte 
e Cultura de Vitória do Xingu, Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, Ministério 
da Cultura e Governo Federal, conforme disponibilizado pelo Coordenação da Lei 
Paulo Gustavo no município.  
  
15.2. Todos os produtos resultantes do presente Edital deverão fazer constar em 
seus vídeos, textos, imagens e instrumentos congêneres de divulgação a seguinte 
citação:  
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“Realizado com recursos da Lei Paulo Gustavo. Lei Complementar nº 195, de 8 de 
julho de 2022. Operacionalização: Secretaria de Esporte e Cultura de Vitória do 
Xingu, Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu.
16.3. O ônus decorrente da participação neste Edital, incluídas as despesas com 
cópias, serviços postais e emissão de documentos, é de exclusiva responsabilidade 
do(a) proponente.  
  
16.4. É de responsabilidade da : Secretaria de Esporte e Cultura  de Vitória do Xingu
o acompanhamento, a supervisão e a fiscalização de todos os atos administrativos 
do presente Edital, podendo tomar providências em caso de eventuais 
irregularidades constatadas a qualquer tempo.  
  
16.5. Eventuais casos omissos constatados na fase de inscrição e análise serão 
resolvidos pela comissão de coordenação e análise durante as reuniões para 
avaliação e julgamento dos pedidos de reconsideração.  
  
16.6. Dúvidas referentes a este Edital poderão ser esclarecidas através da Secretaria 
de Esporte e Cultura de Vitória do Xingu. 

15.7. Os anexos relacionados ao presente Edital estarão disponíveis na Secretaria de 
Esporte e Cultura de Vitória do Xingu. 

  

Vitória do Xingu-PA, 01 de novembro de 2023  
  
  
  

____________________________________________ 
Alan Oliveira de Lima   

Secretário Municipal de Esporte e Cultura de Vitória do Xingu
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ANEXO I

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

1. DADOS DO PROPONENTE
Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica?

(  ) Pessoa Física
(  ) Pessoa Jurídica 

PARA PESSOA 

FÍSICA:

Nome Completo:
Nome artístico ou nome social (se houver):
CPF:

RG:
Data de nascimento:
E-mail:

Telefone:
Endereço completo:
CEP:

Cidade:

Estado:

Você reside em quais dessas áreas?
( ) Zona urbana central
( ) Zona urbana periférica
( ) Zona rural
( ) Área de vulnerabilidade social
( ) Unidades habitacionais
( ) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação)
( ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação, com 
registro na Fundação Palmares)
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( ) Áreas atingidas por barragem
( ) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, 
pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).
Pertence a alguma comunidade tradicional?
( ) Não pertenço a comunidade tradicional
( ) Comunidades Extrativistas
( ) Comunidades Ribeirinhas
( ) Comunidades Rurais
( ) Indígenas
( ) Povos Ciganos
( ) Pescadores(as) Artesanais
( ) Povos de Terreiro
( ) Quilombolas ( ) Outra 

comunidade tradicional

Gênero:

( ) Mulher cisgênero
( ) Homem cisgênero
( ) Mulher Transgênero
( ) Homem Transgênero
( ) Pessoa Não Binária
( ) Não informar
Raça, cor ou etnia:
( ) Branca
( ) Preta
( ) Parda
( ) Indígena
( ) Amarela
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Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?
( ) Sim
( ) Não

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência?

( ) Auditiva
( ) Física
( ) Intelectual
( ) Múltipla
( ) Visual

Qual o seu grau de escolaridade?

( ) Não tenho Educação Formal
( ) Ensino Fundamental Incompleto
( ) Ensino Fundamental Completo
( ) Ensino Médio Incompleto
( ) Ensino Médio Completo
( ) Curso Técnico Completo
( ) Ensino Superior Incompleto
( ) Ensino Superior Completo
( ) Pós Graduação Completo

Qual a sua renda mensal fixa individual (média
mensal bruta aproximada) nos últimos 3 meses?

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses.
Em 2023, o salário mínimo foi fixado em R$ 1.320,00.) ( 

) Nenhuma renda.

( ) Até 1 salário mínimo
( ) De 1 a 3 salários mínimos
( ) De 3 a 5 salários mínimos
( ) De 5 a 8 salários mínimos
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( ) De 8 a 10 salários mínimos
( ) Acima de 10 salários mínimos
Você é beneficiário de algum programa social?
( ) Não
( ) Bolsa família
( ) Benefício de Prestação Continuada
( ) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil
( ) Garantia-Safra
( ) Seguro-Defeso
( ) Outro

Vai concorrer às cotas afirmativas?

( ) Sim ( ) Não
Se sim. Qual?

( ) Pessoa negra
( ) Pessoa indígena

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?

( ) Artista.
(       ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins.
(       ) Curador(a), Programador(a) e afins.
( ) Gestor(a)
( ) Técnico(a)
(        ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins.
(        )________________________________________________Outro(a)s

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?

( ) Não
( ) Sim
Caso tenha respondido "sim":
Nome do coletivo:
Ano de Criação:
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Quantas pessoas fazem parte do coletivo?
Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:

PARA PESSOA JURÍDICA:
Razão Social:
Nome fantasia:
CNPJ:
Endereço da sede:
Cidade:
Estado:
Número de representantes legais:
Nome do representante legal:
CPF do representante legal:
E-mail do representante legal:
Telefone do representante legal:

Gênero do representante legal
( ) Mulher cisgênero
( ) Homem cisgênero
( ) Mulher Transgênero
( ) Homem Transgênero
( ) Não Binária/Binárie
( ) Não informar

Raça/cor/etnia do representante legal
( ) Branca
( ) Preta
( ) Parda

  ( ) Amarela
( ) Indígena



Av. Manoel Félix de Farias s/n - Centro Fone: (93) 99196 - 5523 / 99188-9849 CEP: 68.383-000 - Vitória do Xingu-PA

CNPJ: 34.887.935/0001-53 

E-mail: gab.prefeito@vitoriadoxingu.pa.gov.br
site:  vitoriadoxingu.pa.gov.br rede social:  @pmvtx      prefeitura_vx

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU

QR code site

PREFEITURA DE

VITÓRIA DO
XINGU
POR UMA NOVA VITÓRIA

NESTA EDIÇÃO: 

Vitória do Xingu Pará, Ano VII Edição

EDITAIS LEI PAULO GUSTAVO
01 de novembro de 2023 440 página 63/71

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU

SECRETARIA DE ESPORTE E CULTURA
                                Rua Magalhaes Barata s/n°, 
Estádio Padre João-Arena 

Centro - CEP 68.383-000      CNPJ 34.887.935/0001-
53
E-mail: departamentodeculturavtx@gmail.com

Xingu

Representante legal é pessoa com deficiência - PCD?
( ) Sim
( ) Não

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência?
( ) Auditiva
( ) Física
( ) Intelectual
( ) Múltipla
( ) Visual

Escolaridade do representante legal
( ) Não tenho Educação Formal
( ) Ensino Fundamental Incompleto
( ) Ensino Fundamental Completo
( ) Ensino Médio Incompleto
( ) Ensino Médio Completo
( ) Curso Técnico completo
( ) Ensino Superior Incompleto
( ) Ensino Superior Completo
( ) Pós Graduação completo

2. DADOS DO PROJETO 

Nome do Projeto:

Escolha a categoria a que vai concorrer:

Quais atividades e/ou produtos estão previstos no seu projeto? Por 
favor, quantifique.
Bolsa para desenvolvimento de processos criativos
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Capacitação

Catálogo
Curso livre
Curso regular
Encontro
Evento cultural
Exibição

Exposição

Feira

Festival

Fomento

Fotografia
Live

Mostra

Obra

Oficina

Palestra

Pesquisa

Podcast

Premiação
Produção de publicações
Projeto

Publicação

Restauro

Seminário

Site

Vídeo
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Vivência
Descrição do projeto
(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto. 
Algumas perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto? Porque 
ele é importante para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu?
Conte sobre o contexto de realização.)

Objetivos do projeto
(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve 
informar o que você pretende alcançar com a realização do projeto. É 
importante que você seja breve e proponha entre três a cinco objetivos.)

Metas
(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou 
resultados que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas de 
artes circenses; Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas
beneficiadas.)

Perfil do público a ser atingido pelo projeto
(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou 
participarão do seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público do 
seu projeto? Essas pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas fazem parte 
de alguma comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas moram em qual local, 
bairro e/ou região? No caso de públicos digitais, qual o perfil das pessoas a que 
seu projeto se direciona?)

Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de 
público?
Pessoas vítimas de violência
Pessoas em situação de pobreza
Pessoas em situação de rua (moradores de rua)
Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade (população carcerária)
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Pessoas com deficiência
Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico
Mulheres
Gays, lésbicas, bissexuais, travestis, transgêneros e transexuais
Povos e comunidades tradicionais
Negros e/ou negras
Ciganos

Indígenas
Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para todos
Outros

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão 
disponíveis para a participação de Pessoas com deficiência - PCD´s, tais como, 
intérprete de libras, audiodescrição, entre outras medidas de acessibilidade a 
pessoas com deficiência, idosos e mobilidade reduzida, conforme Instrução 
Normativa nº xxxx.)

Acessibilidade arquitetônica:

( ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;
( ) piso tátil;
( ) rampas;
( ) elevadores adequados para pessoas com deficiência;
( ) corrimãos e guarda-corpos;
( ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência;
( ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;
( ) assentos para pessoas obesas;
( ) iluminação adequada;
( ) Outra ___________________

Acessibilidade comunicacional:
( ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras;
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( ) o sistema Braille;
( ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil;
( ) a audiodescrição;
( ) as legendas;
( ) a linguagem simples;
( ) textos adaptados para leitores de tela; e ( ) 

Outra ______________________________

Acessibilidade atitudinal:
( ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;
( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados em 
acessibilidade cultural;
( ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos na 
cadeia produtiva cultural; e
( ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas 
ou disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.

Local onde o projeto será executado
Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será 
realizada. É importante informar também os municípios e Estados onde ela será 
realizada.

Previsão do período de execução do 

projeto Data de início:

Data final:
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Equipe
Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir:

Nome do
profission 
al
/empresa

Funç 
ão 
no
proje 
to

CPF/C
NPJ

Pessoa 
negra?

Pessoa 
índigena 
?

Pessoa 
com
deficiênci 
a?

[INSERI
R MAIS
COLUNA
S, SE
NECESS
ÁRIO]

Ex.: João
Silva

Curad 
or

12345
67891
01

Sim/Nã o Sim/Não Sim/Não

Cronograma de Execução
Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.

Atividade
Geral

Etapa Descrição Início Fim [INSERIR
MAIS
COLUNAS,
SE
NECESSÁRIO
]

Ex:
Comunicaç 
ão

Pré-pro 
dução

Divulgaçã o
do

projeto

11/10/20
23

11/11/20
23

nos 
veículos de 
imprensa
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Estratégia de divulgação
Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.:
impulsionamento em redes sociais.
Contrapartida
Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será realizada, e 
onde será realizada.
Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?
(Informe se o projeto prevê apoios financeiros tais como cobrança de ingressos, 
patrocínio e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo, informe a 
previsão de valores e onde serão empregados no projeto.)
( ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros
( ) Apoio financeiro municipal
( ) Apoio financeiro estadual
( ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal
( ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual
( ) Recursos de Lei de Incentivo Federal ( 

) Patrocínio privado direto

( ) Patrocínio de instituição internacional
( ) Doações de Pessoas Físicas
( ) Doações de Empresas
( ) Cobrança de ingressos
( ) Outros
Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor do 
financiamento e onde os recursos serão empregados no projeto.

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos?
(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por 
produto e o valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos arrecadados 
serão aplicados no projeto.)
3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas às quais 
elas estão relacionadas.
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Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no 
SALICNET, 3 orçamentos, etc) utilizado com a referência específica do item de 
despesa, conforme exemplo abaixo.

Descri 
ção 
do 
item

Justifica 
tiva

Unid 
ade 
de 
medi 
da

Valor 
unitári
o

Quanti 
dade

Valor 
total

Referência de
preço

Ex.: 
Fotógr 
afo

Profissio 
nal 
necessár 
io

pa
ra
registro 
da
oficina

Servi 
ço

R$1.10
0,00

1 R$1.10
0,00

Salicnet –
Oficina/workshop/s 
eminário
Audiovisual –
Brasília –
Fotografia Artística
– Serviço

Obs. Esta planilha deve ser enviada por upload.

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS A SEREM ANEXADOS

Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos:
RG e CPF do proponente
Currículo do proponente
Mini currículo dos integrantes do projeto.
[OUTROS DOCUMENTOS QUE FOREM OBRIGATÓRIOS DE ACORDO
COM AS CATEGORIAS]
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ANEXO II

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou indígenas)

Eu,
___________________________________________________________,
CPF nº_______________________, RG nº ___________________, 
DECLARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital) que sou

______________________________________(informar se é NEGRO OU 
INDÍGENA).

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação 
de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções 
criminais.

NOME_______________________________________________________

                                   ASSINATURA DO DECLARANTE


